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"Cna a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o uso de equipamentos de segurança pelos 
motociclistas, no âmbito do Estado do Ceará." 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA APROVA: 

Art r Cna a Semana Fsudual de Conscieniização sobre o uso de equipamentos de seguran^ 
pelo*, motociclistas, no âmbno do Estado do Ceará ^ 

Arí 2 o A Semana da qual se refere o artigo antenor acontecerá anualmente na semana 
que compreende o dia 25 de setembro (dia nacional do trânsito) 

Art 3o Esta Lei entrará em vigor na data da sua pubhcação, revogadas as disposições 
em contrário 

SAL\ DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 
EM DE DEZEMBRO DE 2009. 

RÔNALDÔ MARTINS 
Digitado Estadual - PRB 

iuvidor Parlamentar 
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CEARÁ 

JUSTIFICATIVA 

Nossa intenção é alertar aos motociclistas do estado do Ceará, sobre os nscos de 
acidentes que os mesmos estão expostos, principalmente no mtenor do estado, onde se 
observa uma negligência muito grande na falta do uso de equipamentos de segurança, 
principalmente o uso do capacete 

É sabido que o número de acidentes envolvendo motos cresce a cada ano nas 
estradas do estado do Ceará, e muitas vidas sáo ceifadas vítimas desses acidentes 

Gostaríamos de contar com o apoio de nossos ilustres pares 

ALDO MARTINS 
^siadual - PRB 
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C O M I S S A O D E C O M S T I X U I Ç A O J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA ^fLQi / IF) ^-PL N\ /2009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em / 6 I fpb /2009. 

Deputado Nelson Martins 
Presidente da CCJR. 

V 

Utines:a dos -Titns nío) t s-i w^-do- (a); 
dr.s Cônsul Sycs^nic^O T 
cortuleia. 
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Projeto de Lef n.0 

345/2009 
Autoria DEPUTADO (A) RONALDO MARTINS 

? Fib N0 ^ 

AoSr Diretòrda Consultona Técnico-Jurídica 19 (£ % 

Fortaleza, 17-de dezembro d.eJgQB? 

' ^ k O H ^ ^ 
Walmir Rosardé Sousa 

Coordenador das Consultorias Técntcas ryc 
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AOfA) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO, para, com as
sessoria de Dr. CARLOS EDUARDO LIMA DE ALMEIDA, proceder^anãhse 
e emitir parecer. 

Fortaleza, 1Z bro de 2009. 

Walmir Rosa de Sousa 
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PARECER N* LO.0642/09 
PROJETO DE LEI N 0 345/2009 
AUTORIA: DEP. RONALDO MARTINS 
EMENTA: CRIA A SEMANA ESTADUAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O USO DE 
EQUI PAMENTOS DE SEGURANÇA PELOS 
MOTOCICLISTAS, NO ÂMBITO DO' ESTADO DO 
CEARÁ. 

P A R E C E R 

I-HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato 
Normativo 200/96, em seu art. I o , inciso V, a fim de emibr-se parecer técnico quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade, jundicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei n 0 

345/2009, de autona do Excelentíssimo Senhor Deputado Ronaldo Martins, que "Cria a 
Semana Estadual de Consdentização sobre o Uso de Equipamentos de Segurança 
pelos Motocilcistas, no âmbito do Estado do Ceará". 

n - DA PROPOSITURA LEGAL 

Dispõem os artigos da presente proposição: 

Art. Io. Cría a Semana Estadual de Consdentização sobre 
o uso de equipamentos de segurança pelos motociclistas, 
no âmbito do Estado do Ceará. 

Art. 2o. A Semana da qual se refere o artigo antenor 
acontecerá anualmente na semana que compreende o dia 
25 de setembro (dia naaonal do trânsito). 

Art: 3o. Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições èm contránó. 

H . I - D A JUSTIFICATIVA 

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca: "Nossa intenção é alertar 
aos motociclistas do estado do Ceará, sobre os nscos de acidentes çue os mesmos estão 
expostos, pnnapalmente no intenor do estado, onde se obsen/a uma neghgênaa muito 
>grande na falta do uso de equipamentos de segurança, pnnapalmente o uso do capacete." 
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Por fim, afirma: "£ sabido que o número de acidentes envolvendo motos cresce a 
cada ano nas estradas do estado do Ceará, e muitas vidas são ceifadas vitimas desses 
acidentes." 

I H - ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentahs, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

Art 18. A organização pofíbco-aâministraúva da 
Repúbhca Federativa do Brasil compreende a União, os 
Estados, o Distnto Federal e os Municípios, todos 
autónomos, nos termos desta Constituição. 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § Io, in verbis: 

Art 25. Os Estados orgamzam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os 
principios desta Constituição. 
§ Io. São reservadas aos Estados as competênaas que 
não lhes sejam vedadas por esta Constituição. 

A Consbtuição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, 
ex w legis. 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
público mtemo, exerce em seu temtório as competênaas 
que, explícita ou imphatamente, não lhe sejam vedadas 
pela Constituição Federal, observados os seguintes 
prinapios: 
I - respeito à Constituição Federal e à unidade da 
Federação. 

Na Consbtuição Pátna, são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo 
aos Estados os poderes remanescentes. 

É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam 
vedadas (art. 25, § I o ) , mas também a competência matenal (admimstrabva) em comum 
com a União e os Municípios (art. 23), e a competência legislativa concorrente com a União e 
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o Distnto Federal (art. 24), assim como a competência exclusiva refenda no art. 25, 
parágrafos 2 o e 3 o da Carta Magna Federal. 

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu temtório as 
competênaas que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna 
Federal, observando-se certos pnncípios constitucionais. 

Importante observar, a pnncípio, a competência de iniciabva de leis a que se refere a 
Consbtuição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, //? vertxs: 

Art 60. Cabe a iniciativa de íeis: 
I - aos Deputados Estaduais. 

Vale ressaltar que a competênoa aama citada é remanescente ou residual, ou seja, 
remanesce aos Deputados Estaduais a imaativa de assuntos não atnbuidos às autondades 
titulares descntas nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos I I , I I I , IV, V e VI 
e § 2°, alíneas "a", "b", V , "d" e "e"). 

A Constituição Federal assegura autonomia aos Estados que, nas ilustradas palavras do 
Prof. José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de auto-organização, de 
auto-legislação, de auto-govemo e auto-administração (arts. 18, 25 e 28). (Afonso da Silva, 
José. Curso de Direito Consbtuaonal Positivo, pág. 589). 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração decorre das 
normas que distnbuem as competênaas entre a União, os Estados e os Municípios. Dessa 
forma, o processo legislativo decorrente de tais competênaas deve observar, sob pena de 
flagrante vício de inconstitucionalidade, as normas básicas e princípios estabeleados na 
referida Carta Magna Federal. 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência confenda ao Chefe 
do Poder Executivo Estadual no que se refere a inidativa do processo legislativo sobre as 
maténas relaoonadas no artigo 60, indso II e seu § 2o, alíneas "a", "b", V, "d" e "e" da 
Carta Magna Estadual. Tampouco trata de maténa reladonada às competêndas elencadas 
no artigo 88, incisos, II, HI e VI, da Constituição Estadual, in verbis: 

Art. 88. Compete pnvativamente ao Govemadordo Estado: 
(...) 
II - exercer, com o auxílio dos Secretános de Estado e dos 
Comandantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção 
supenor da administração estadual. 
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/ / / - /n/dar o processo legislativo, na forma, e nos casos previstos 
nesta Constituição; 
(...) 
VI- dispor sobre a organização e o funaonamento do poder executivo 
e da administração estadual, na forma da ler. 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador do 
Estado a competénaa miaadora sobre a matéria em questão nem se pode juridicamente tê-
la como parte da organização administrativa, uma vez que trata da instituição de Semana 
Estadual de Consaenbzação ao uso de equipamentos de segurança pelos motociclistas, 
remanescendo, assim, ao Estado a competénaa legislativa sobre a questão. 

Pode-se observar, ademais, que a proposição em análise não impôs qualquer bpo de 
. conduta ao Poder Execubvo do Estado, não ofendendo, portanto, o princípio da Separação 

dos Poderes, pnndpio este geral do Direito Consbtuaonal e Fundamental da Consbtuição, 
consagrado no art. 2° da Carta Magna da República e art. 3° da Constituição Estadual, muito 
menos desrespeitou o pnncípio da Unidade da Federação. 

Diante do exposto, conduímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia 
com os ditames constituaonais, não havendo óbices para que caiba o Nobre Pariamentar a 
iniciabva legislabva sobre a maténa em questão. 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, maso III, da Carta Magna 
Estadual, ín verbis: 

Art 58. O processo legislativo compreende a elaboração 
de: 
(...) 
III - leis ordinárias. 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, maso I I , alínea "b", e 206, inciso II do 
Regimento Interno da Assembléia Legislabva do Estado do Ceará (Resolução 389 de 
11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

Art 196. As proposições constituir-se-ão em: 
(...) 
II-projeto: 
(...) 
b) de íei ordmána; 
(...) -
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IV-CONCLUSAO 

Art 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, 
além da proposta de emenda à Constituição Federaf e à 
Constituição Estadual, por via de projeto: 
(...) 
II - de lei ordmána, destinado a regular as maténas de 
competênoa do Poder legislativo, com a sanção do 
Govemadordo Estado; 

Isto posto, (somos de parecer favorável ao presente Projeto de Lei n 0 345/2009, de 
autona do Exceléntíssimo Senhor Deputado Ronaldo Martins, por se encontrar em perfeita 
sintoma com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta a exegese do 
artigo 58, inciso II I , como também aos arts. 196, maso I I , alínea "b", e 206, inciso II, todos 
do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICA-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATTVA 
DO ESTADO DO CEARÁ, em 17 de dezembro de 2009. 

idgard Martins Bezerra Fimo 
Consultor Téçmco-Jurídico 

Assessorado por: Carlos 
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De acordo com o Parecer 

Encaminhe-se à ComissSo de Constituição, Justiça e Redação 

Fortaleza, 17 de dezembrode 2009. 

Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas Técnicas 

Procuradoria 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA 

CRIA A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO 
SOBRE O USO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
PELOS MOTOCICLISTAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
CEARÃ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ 

D E C R E T A : 

A r t 1° Cna a Semana Estadual de Conscientização sobre o uso de Equipamentos de 
Segurança pelos Motociclistas, no âmbilo do Estado do Ceará, que acontecerá, anualmente, na semana 
que compreende o dia 25 do mês de setembro, Dia Nacional do Trânsito 

A r t 2o Esta Lei entia em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÂ, em Fortaleza, 

3 de março de 2010 

i 

a 

DEP DOMINGOS MLHO 
PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1 * VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1" SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 0 SECRETÁRIO 
DEP HERMÍNIO RESENDE 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
4 a SECRETÁRIO 
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